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PROJETO DE LEI N2  088/99 LEI 09 J3-I5/9q 

Disp6e sobre Denominação de Logradouro Públi 
co, neste município. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA ALDEIA, / 
por seus representantes legais, 

DECRETA: 

Art. 1 - Fica denominada " DEODECIO FREIRE/ 
CARDOSO", a Rua sem saida que inicia-se na Rua Palmiro Go-
mes, atualmente chamada Travessa  Beira Mar, localizada no / 
bairro Porto da Aldeia, neste municipio. 

Art. 2 2  - Esta Lei entrará em vigor na data/ 
de sua publicação, revogadas as disposiçoes em contrario. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição visa homenãgear ao sau 
doso Deodecio Freire Cardoso, pessoa de grande estima e fi - 
lho de família tradicional, que faleceu num trágico acidente 
deixando muitas saudades aos que o'.conheceram. 

Diante do exposto, solicito aos meus Nobres/ 
Pares a aprovação a presente proposição. 
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